
De : Guilherme Vila <guilherme.vila@tre-go.jus.br>

Assunto : Fwd: Solicitação de Esclarecimento - Edital nº 90033/2025

Para : LORENA RAFAELA CORREA BORBA MORAES
<lorena.moraes.terceirizado@tre-go.jus.br>

Zimbra lorena.moraes.terceirizado@tre-go.jus.br

Fwd: Solicitação de Esclarecimento - Edital nº 90033/2025

qui., 11 de set. de 2025 08:45

 2 anexos

De: "Larissa Trindade - Grupo Premier" <comercial1@grupopremier24h.com.br>
Para: "cpl-lista" <cpl-lista@tre-go.jus.br>
Cc: "Robson Mendes Gerente de Projetos" <robson@grupopremier24h.com.br>
Enviadas: Segunda-feira, 8 de setembro de 2025 15:30:26
Assunto: Solicitação de Esclarecimento - Edital nº 90033/2025

Prezados, boa tarde.

Em análise ao Edital nº 90033/2025 – UASG 070023 – Processo SEI nº
25.0.000004919-3, referente à contratação de prestação de serviços contínuos de
vigilância eletrônica monitorada por meio de sensores de presença, verificamos que o
documento não faz menção ao disposto no art. 3º da Lei Estadual nº 15.985, de
16/02/2007 (Estado de Goiás).

De acordo com a referida lei, além das exigências da legislação federal, a prestação de
serviços de monitoramento no Estado de Goiás somente poderá ser realizada por empresas
de sistemas eletrônicos de segurança devidamente registradas na Secretaria de Estado da
Segurança Pública.

Diante disso, solicitamos esclarecimento quanto à aplicabilidade desta exigência ao
presente certame, uma vez que a omissão pode impactar diretamente na habilitação das
empresas participantes.

Aguardamos posicionamento e agradecemos pela atenção.

Atenciosamente,
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